
enviados solicitados nesta cláusula, deverão ser 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ , dentro do 

horas, após convocação do Agente de Contratação através do chot do sistema de pregão 
eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma breve analise. 

911 A proposta de precos final consolidada devera ser apresentada em lingua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante fegal, contendo 

05 seguintes dados; 

a) Dados bancarios da licitante: banco, agéncia e conta corrente. Obrigatério somente para 

a licitante vencedora da licitagdo. Neste caso, os dados bancirios poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação; 

b) Mome do proponente, endereco, telefone, identificação (nome pessoa juridica), 
aposicao do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e 

do responsavel; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissdo, enderego complete, incluindo 

Cidade e UF, bem como copia do documento que dá poderes para assinar contratos em 

nome da empresa, se nao for o caso do socio administrador identificade no momento da 

habilitação; 

d) Apresentar preços completos (com o valor numérico do percentual de desconto), 

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem 

como tados os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

e} Descricdo detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do 

Termo de Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, numerc do registro ou inscricdo do bem no órgão competente, quando for o 

€aso. 

9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos 

exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou 05 que apresentarem em desacordo 

com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou invélidos, serdo considerados 

inabilitados, não se admitindo complementagdo posterior, exceto os casos previstos nas 

Leis Complementares N°. 123/06, n® 147/14 e nº 155/16. 

9.1.3. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante serd declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitagdo, pelo Agente de Contratagdo, caso 

nao haja intenção de interposicao de recurso por qualquer dos demais licitantes, 
9.14. Se o licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o Agente de Contratação 

examinara a oferta subsequente, permitida negeciagao, verifi o a sua aceitabilidade e 

procedendo à verificacao da habilitagao do licitante, na de classificagao, e assim 

sucessivamente, até a apuragao de uma proposta de pre ue atepigla integral 
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172 / 
edital, senda o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado & objeto do 

certame. 

9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 

desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços 

escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 

9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte poderd requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogaveis por igual pericdo a critério da administracdo, para regularização dos 

documentos relativos 2 regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9.7 DA ACEITABILIDADE E DA NEGOCIAGAO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.2.1 - Encerrada a etapa de negociagio, o Agente de Contratacio examinara a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e  compatibilidade do prego 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposts apresentada (aquela que tiver 

menor ior_percent nto) com os requisitos do instrumento 

convocatdrio, será desclassificada aquela que: 

9.2.2.1 - Contenha vícios insanáveis; 

9222 - Não obedeca às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

9.2.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequivel; 

9224 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigide pela Administração 

Pública; 

9225 - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigéncias do instrumento 

convocatório, desde que insanável, 

9.2.3 - O Agente de Contratação poderd realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

§.2.31 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme disposto no art. 59 54º da Lei 14.133/2021, 

9232 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este última e o valor da 

proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis, conforme disposto no art. 59 §5° da 

Lei 14.133/2021. 

9.3, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratagdo verificara se o licitante 

certame, canforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legistação correlata no edital, 

especialmente quanto a existéncia de sanção gue impeça a 

futura contratação, mediante a c 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Naciónal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

Controladoria-Geral da União (https://www portaltransparencia.govbr/sancoes/ceisT 

¢} Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNER mantido pela Controladoria-Geral da 

União https://www.portaltransparencia.govbr/sancoes/cnep). 

9.4, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8429, de 

1992. 

95, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciara para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN 

n® 3/2018, art. 29, caput); 

951 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n® 3/2018, art. 29, §1°). 

9511, O licitante serd convocado para manifestagio previamente a uma eventual 

desclassificagio. (IN n® 3/2018, art. 29, 52º). 

9.5.1.2. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação, 

9.5.1.3, Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
9,5,3, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os requisitos deste edital. 

9,5,3, Verificadas às condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto & 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

954, Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 
61 da 

Lei nº 14,133/2021, o Pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas com 
a licitante 

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratagdo. 

955 A negociagio sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas 

demais licitantes. 

95.6. Quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacao, for desclassificado, a 

negociacio podera ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 

meio do sisterna, respeitada a ordem de classificagao. 

resulfado ici h ados pelos licitantes 
' ,: 
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o Anexo XII deste edital. 
10.2.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem 

produto/serviço com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

10.3, Os licitantes classificadas em primeira lugar terdo o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim 
de 

assinarem a Ata de Registro de Pregos. O prazo de comparecimento podera ser prorrogado 

uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificade e aceito. 

10.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatérias consignadas neste 

edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pregos, podera ser convidado outro 

licitante pelo AGENTE DE CONTRATACAQ, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, depois de comprovados os requisitos habilitatarios e feita a negociação, assinar a Ata 

de Registro de Precos. 
10.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorréncias relevantes. 

10.6- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitagao se reserva ao 

direito de não homolagar óu revogar o presente processo, por razoes de interesse publico 

decarrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentagdo 

por escrita. 

11.1. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da SECRETARIA DA EDUCACAQ, ao qu
al 

será o órgão gestor da Ata de Registro de Precos de que trata este edital. 

11.2. A Ata de Registro de Pregos elaborada conforme o (Anexo XID) sera assinada pe
lo 

Ordenader de Despesa da SECRETARIA, ou, por delegagdo, por seu substitute legal, pe
la 

AUTORIDADE COMPETENTE e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado
 e 

identificado. 

11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aquel
es ofertados nas 

propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que ac
eitarem 

cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais ao do licitante vencedor, n
a 

sequência de classificação do certame, 

11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração 

a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal constantes dos 

artigos 86 a 86 da Lei Federal 14,133/2021, alterada pela Lei 14.770/2023, sendo 

assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em iqualdade de condições. 

11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos), quande’ necessitar, efetuara 

aquisicées junto ao forneceder detentor de preqos registr a Ata de Registro de 

Pregos, de acordo com os quantitatijos e especificações pr , dwante a vigência do 

documento supracitado. 
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11.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornec 

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos 

definidos no instrumento contratual & nos locais especificados no (Anéxo 1) - do Termo de 

Referéncia deste edital. 

11.7. A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada por gualquer 

órgão ou entidade da Administracdo Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 

de órgão Interessado, mediante consulta prévia ac Órgão Gestor do Registro de Preços e 

concordancia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações vigentes. 

11.8. Os orgaos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, 

deverdo manifestar seu interesse junto aos orgdos gerenciadores do Sistema de Registro 

de Precos, o qual indicara o fornecedor e o prego a ser praticado. 

11.8.1. As contratacBes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 

este subitem ndo poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatdrio do quantitativo 
constante do paragrafo 4°, art. 86 da Lei Federal n® 14.133/2021. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata 

por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor 

detentor do prego registrado, obedecida a ordem de classificação. 

11.10. O detentor de precos registrados que descumprir as condigbes da Ata de Registro 

de Precos recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 

Registro de Pregos), ndo aceitando reduzir os pregos registrados quando estes se tornarem 

superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidéneo ou impedido para 

licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razoes de interesse público, 

devidamente fundamentado, tera o seu registro cancelado. 
11,11, O AGENTE DE CONTRATACAO providenciard a publicacio do extrato da Ata do 

Registro de Pregos na Imprensa Oficial, como o previsto no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 52° da Lei n 

12,527, de 2011, c/c art, 72, §3% inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 
11,12, Os pregos registrados poderdo ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da 

redução dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 

registrados, obedecendo aos parametros constantes na Legislação Pertinente e vigente. 

11.13. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da Secretaria Requisitante, convocara o 

fornecedor para negociar o prego registrado e adequé-lo ao prego de mercado, sempre 

que verificar que o preco registrado está acima do prego de mercado. Caso seja frustrada a 

negociagao, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

11.14. Não havendo éxito nas negociações com os fornecedores com pregos registrados, o 

gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negaciar 

os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar à Ata de Registro de Preqos. 

11.15. Serão considerados pregos de mercado, os preqos que forem jglais ou inferiores à 

média daqueles apurados pela Administragdo para os itens regi 

11.16. As alteragdes dos precos registrados, oriundas da n 

publicadas na Imprensa Oficial e uadrgrde ati 
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11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Antxo XII) - 

Minuta da Ata de Registro de Preços. 

11.18. As quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são 

estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- 

se a Administração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário 

ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria 

detentora do registro, poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de 
Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que 

substituirá o instrumento contratual nos casos previstos na Lei 14133/2021 e suas 

alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos 

e na legislação vigente. 

11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a 

assinar o contrato, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 

assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, em 
conformidade ao artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

13.1- O Municipic de ACOPIARA, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, 

assinara a ARP com a(s) vencedara(s) desta licitação, no prazo maximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados da data da convocagao expedida por esse órgão, sob pena, de decair 

do direito à contratagdo, podendo ser prorrogada somente uma vez, guando solicitado 

pela parte, desde que ocorra motive justificado e aceito pelo Contratante, 

13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ARP ou não 

apresente situacdo regular no ato da assinatura da mesma, a autoridade competente 

devera extinguir os efeitos da homologação e da adjudicacao através do ato de rescisao e 

retornard os autos do processo o Agente de Contratagio, sem prejuizo da aplicagdo das 

sanções cabiveis. 

13.3- O Agente de Contratação retornard as atividades de seleção de melhor proposta e 

convocard outro licitante, cbservada a ordem de qualificação e classificacdo, para verificar 

as suas condições de habilitagao, e assim sucessivamente. 

134- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentagdo exigida neste edital ou apresentar 
documentacao falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objetó, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar<seide modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficard impedidg, de licit ontratar co icipi 
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e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinc 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações | 

anos, sem 
ais. 

14, DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14,133/2021, poderdo ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administragio: 

a) quando for necessaria a modificação da valor contratual em decorréncia de 

acréscimo ou diminuigio quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

1I- por acordo entre as partes: 

a) quando necessaria a modificacio do regime de execução da obra ou do servigo, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originarios; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestagio de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

) para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

14,2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | de caput do art. 124 da Lei Federal 

14133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimas ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valer inicial atualizado 

do contrato. 

14.3, As alterações unilaterais a que se refere o inciso [ do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderdo transfigurar o objeto da contratagao. 

144, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administracio devera restabelecer, no mesmo termo aditiva, o equilibrio 

econdmico-financeiro inicial. 

145. A extinção do contrato não configurard obice para o reconhecimento do 

desequilibrio econémico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizagao por meio 

de termo indenizatério. 

146 O pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro devera ser 

formulada durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogacao nos termos do 

art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

147, A formalização do termo aditivo é condição para a execugao, pelo 

prestaches determinadas pela Administragdo no curso da execução do, 

casos de justificada necessidade de apftecipagio de seus efei 

formalizago devera ocorrer no pra 

ntratado, das 
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15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 14133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

15.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

16. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e 

critérios constantes no PROJETO BÁSICO, ao qual fará parte integrante ao instrumento 

contratual. 

16.2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas 

a primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Servigo e 

encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão 

ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de ACOPIARA designada pelo setor 

de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com 

os termos a sequir estabelecidos: 

1 - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de 

medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço 

parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos executados no periodo e o 

acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 

relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa 

técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e 

os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 

ACOPIARA; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, 

rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco é em abras localizadas como ligações 

prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do 

mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA, sob pena de não ser 

encaminhada a medição do mês corrente. 

T - Somente serão medidos serviços inteiramente concluid ntro da /programação 

estabelecida no cronograma físic s. 
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M - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adiciona: 

seguinte, mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Muni 

ACDPIARA. Caso a justificativa ndo seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, 

“DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 

16.3. A empresa contratada deverd apresentar na medigao final, a Certiddo Negativa da 

Matricula CEI da obra concluida. 

16.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes pracedimentos: 

I Oficio da geréncia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras - 

TRPO; 
1I-Boletim de medição; 
IM-Meméria de calculo; 

IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da 

contratada e pelo gerente da área, e responsavel técnico da contratada, 

V-Termo de encerramento do didrio de obras, assinade pelo: técnico fiscal, engenheiro 

fiscal, gerente da area e responsavel técnico da contratada; 

VI - Termo de Recebimente Provisério de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente 

da área, responsavel técnico da contratada e diretoria de engenharia; 

VII - Cópia da Certidao Megativa da Matricula CEI da obra concluida. 

16.5. Não serdo considerados nas medições quaisquer servicos executados, que não 

discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do 

Contrato. 

16.6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a exec
ução 

dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 

estabelecidos nos documentos da licitação em especial no Cronograma Fisica-Financeiro. 

16.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Sérviço 

emitida pela gerência de Obras da PMA, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente 

no País, através de ordem bancária em parcelas compativeis com o Cronograma 
Fisico- 

Einanceiro, contra a efetiva execução dos servigos e apresentação 
de seus efeitos, tudo 

previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante ap
resentagao 

dos seguintes documentos, 

I-Motas Fiscais de Servigos/Fatura; 

TI- Cópias das Guias da Previdéncia Social-GPS e de Recolhimento 
do Fundo de Garantia 

por Tempo de Servio-FGTS, devidamente quitado, relativa ao més da última co
mpeténcia 

vencida; 

TI- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridad
e Social, 

FGTS, e o Tribunal de Contas da Unido (Decisão 705/94-Plenario); 

V- Outros documentos relativos & prova de cumprimente dos encargos previden
ciarios e 

trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administratdo houver par 

necessário ou conveniente exigi-los. 

16.8. A CONTRATADA poderd apresentar a CONTRATANTE 
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CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. Mo exame a COl 

preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados 

e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em 

até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 

acréscimo ou agregado financeiro, Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja 

efetuado a partir do 15° (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 

ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

169. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida 

obrigacdo pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, 

pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

16.10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 

efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 

legislação. 

16.11, Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito à percepção de juros à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atuálização 

monetaria em decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um 

ano. 

16,12, Caso a execucdo dos servigos se estenda por mais de um ano, 
os precos da 

proposta vencedora poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de 

custos setoriais da CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na clausula 

referente a reajustamento de preço. 

16.13. A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART ou RRT expedida 

pela entidade profissional competente da regiao onde estardo sendo executados as obras 

e servigos, comprovando o registro do Contrato naquele Canselha. 

16.14. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de plena 

direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela 

CONTRATADA junto ao Bance/Agéncia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de 

pagamento e como instrumento de quitação, @ bos dos depositos ou transferéncias 

bancarias. 
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nem poderá onerar 6 objeto do Contrato ou restringir a regularização é o uso das obras & 
edificações, inclusive perante o Registro de Iméveis, conforme o entendimento do STF 

consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado a 
verificação caso a caso. 

16.16.0 Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa 
causa, quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, 
inclusive dquelas atinentes & seguranga e saúde do trabalho, 

16.17. Servicos Extras: 

a) Os servigos extras por ventura existentes serdo pagos na proporção que forem sendo 

executados, cujos precos unitdrios serdo iguais aos pregos da proposta da empresa 
vencedara; 

b) Caso haja servigos extras, ndo previstos na proposta vencedora, estes serão fixados 
mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

16.18.0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissdo técnica, constituida pela 

Prefeitura Municipal de ACOPIARA, para este fim, 
16,19, O objeto deste Contrato sera recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizacdo, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicagaa 

escrita da CONTRATADA. 

b) Definitivarnente, pela equipe ou comissão téchica, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo de Obra — TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou wistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, não podendo esta prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisario de Obra citade no item “a” 

deste subitem, deverd colocar em teste de operação todas as unidades construidas, 

considerando testes de estanqueidade por um periodio minimo de 60 (sessenta) dias, findo 
05 quais, caso não se constate nenhum problema operacional efou construtivo, sera 

procedido o recebimento definitive da obra, através de comissdo especificamente 

designada pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 

16.20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só podera ser emitido mediante 

apresentacdo da baixa da obra no CREA e no INSS, inexisténcia de qualguer pendéncia no 
contrato. 

16.21. Somente serdo emitidos atestados técnicos de obra apds a emissão do Termo de 

estes de gperagdo de todas as Entrega e Recebimento Definitive - TRDO e apos o 

unidades construidas, caso não se cgnstate p a operacional e/ou 

construtivo. À 
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16.22. Mo recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observa 

couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14, 

esuas alteracdes. 

17. GARANTIA DO CONTRATO À 
17.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, que será liberada de acordo com às condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de muita de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 

17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 

conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021, 

17.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do menor valor a que se referem ao paragrafo § 5° do artigo 59 da Lei nº 

14133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestacdo de garantia 

adicional, igual & diferenga entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo 
legal e & valor da correspondente propesta. 

17.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger 

um periodo minimo de 03 (trés) meses após o término da vigéncia contratual. 

17.6. A garantia assegurara qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

176.1. Prejuizo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemente das demais obrigagdes nele previstas; 

17.6.2. Prejuizos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execucao do contrato; 

17.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada; 

17.64. Obrigações fiscais e previdencidrias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada, 

17.7. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior. 

17.6 A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da Contratante, mediante 

depósito em gualquer agéncia do informade pela CONTRATANTE, na conta corrente 

própria (conta garantia), de deposito em caugio. 

17.9. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema ceritrdlifado de liquidacao e 

de custédia autorizade pelo Banco filentral do Brasi s pelps seus valores 

econdmicas, conforme definido p 
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17.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

1712. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 03 (trés) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

17.13, A Contratante não executará a garantia na ocorréncia de uma ou mais das seguinte
s 

hipoteses: 

17.13.1. Caso fortuito ou forga maior; 

17.13.2, Alteracio, sem prévia anuéncia da seguradora, das obrigagGes contratuais; 

17.13.3, Descumprimenta das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; 

17.13.4. Atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administragao. 

17.13.5. Não serdo aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade qu
e 

não as previstas neste item, 

17.14. Será considerada extinta a garantia com a devolugac da apolice, carta 
fianga ou 

autorizacio para o levantamento de importancias depositadas em dinheiro
 a titulo de 

garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante terma circunstanciado, 

de que a CONTRATADA cumpriu todas as clausulas do contrato. 

18. DA SUBCONTRATAGAO 
181, A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, e, mediante previa e 

expressa autorizagdo, o contratado podera, em regime de responsabilidade solidaria, sem 

prejuizo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para 
as atividades 

ão co m o [4] | do o e ara 

co: o técnica oper. | ou ional até o limit bel e 30% 

{trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cldusulas pactu
adas. 

18.2. Entende-se como escopo principal do objeta o conjunto de itens para os quais
, como 

requisito de habilitação téenico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 

comprovassem execucdo de servico com caracteristicas semelhantes. 

18.3. A subcontratacio não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

184, A subcontratacio depende de autorizagdo prévia por parte da CONTRATANT
E, com 

parecer técnico da fiscalizacdo, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessarios para a execução dos serviço
s. 

18.5. A CONTRATADA origindria deve submeter à apreciação do CONTRATAN
TE o pedido 

subcontratadols) e da respectiva docu 

habilitação nesta licitagao. 
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18.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade i 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supe 

coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

18.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefertura 

Municipal de ACOPIARA que estão em situagdo regular, fiscal e previdenciaria e que entre 

seus diretores, responsaveis téchicos ou socios nao constam funcionarios, empregado
s ou 

ocupantes de cargo comissionado no Municipio de ACOPIARA. 

18.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente 
entre o 

Municipio de ACOFIARA e a contratada, não havendo qualguer vinculo ou relagao de
 

nenhuma espécie entra o Municipio e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao 

pagamento direto a subcontratada. 

189, A assinatura do contrato cabera somente & empresa vencedora, por ser a única 

responsavel perante o Municipio de ACOPIARA, mesmo que tenha havido apresentacio de 

empresa a ser subcontratada para a execução de determinados servigos integrantes 
desta 

licitação. 

19, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO 

19.1- Os precas são fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentagao 

da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serdo reajustados, 

tomando-se por base a data da apresentacdo da proposta, pela variação do Indice 

Macional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista “CONJUNTURA 

ECOMOMICA", editada pela Fundação Getdlio Vargas. 

19.2- Na célculo dos reajustes se utilizará a seguinte farmula: 

É F 
R=V = |, onde: 

[ 1 ] 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reájustados; 

a= Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 

te Índice final-correspondente ao més de aniversario anual da proposta. 

19.3-A aplicacao do reajuste se fará a partir do 13° més após a data-limite da
 apresentacio 

da proposta de pregos, sendo que o seu valor percentual (calc
ulado cof aplicação da 

formula acima) se mantera fixo por 12 (doze) meses, & assim 
sucessi 

(doze) meses. 

194 - A data base de referéncia da proposta de precos sera 

proposta de preqos, e os possiveis reajustes, calculados a partir, 
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20.1. Fornecer 4 Contratada à “Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela 

Secretaria Demandante, 

70.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços, 

20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela 

Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 

20.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada, 

20.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a 

classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 

20.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termo
s 

do presente instrumenta. 

207, Efetuar os pagamentos devidos, nos termos deste edital. 

20.8. A CONTRATANTE fornecera os projetos executivos com todos os elementos 
técnicos 

necessarios para a execucdo da obra, 

20,9, Facilitará por todos os meios o exercicio das fungbes da contratada, forn
ecendo 

informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, 

observações que se fizerem necessario. 

20.10. Fiscalizara o andamento da construção da obra através dos profissionais
 da equipe 

de engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irragularidades encontradas. 

20.11.0 municipio de ACOPIARA, através da Secretaria Demandante, reserva-se 
o direito 

de nao receber o objeto em desacorda com o previsto no edital e seus anexo
s, podendo 

aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

211, Carta de indicação do engenheiro responsavel técnico pela obra,
 acompanhada da 

devida Anotacio de Responsabilidade Técnica — ART Admitir-se-a 
a substituicdo do 

respansavel técnico, durante a execução contratual, por outro 
de experiéncia equivalente 

ou superior, mediante prévia aprovagao do Departamento de Engen
haria, 

21.2. Averbacio de seu registro no CREA-CE, na hipotese de o engenheiro 
ser de outra 

região, 

21.3, Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registra do 

Contrato no CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 4
25/98. 

21.,4, Promover a organização técnica e administrativa dos servigo
s, objeto do Contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado
. 

21.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norma
s da legis 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o laca
l 

limpo e nas melhores condicdes de segurgnea, higiene e discipli?a.
/ 

ão pertinente, 

serviços sempre 

r 
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216. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 

Descritivo. 

217 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do 

Contratante, bem como um jogo completo de todos os documentos tecnicas, 

218, Cumprir todas as solicitações e exigéncias feitas pelo Contratante no Livro de 

Ocorrências, 

219, Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

21.10, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de 

construção, pela prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria 

Demandante. 

21.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado 

a0 Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o
 

valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 

21.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento & Contratada, o valor da
 

obrigação canstituird uma divida vencida e o valor dado em garantia podera ser retido 

pelo Contratante. 

21.11, Adequar-se a todas as exigéncias ambientais impostas pelos órgãos governamen
tais 

responsaveis pelo controle do meio ambiente. 

71,12, Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer
 danos e 

prejuizos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos 

ao Coniratante ou ainda a terceiros, ainda que ocarridos em via pública junto a obra. 

9113, Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no praza 
de 01 

(um) dia, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos, 

21.14. Prestar todo esclarecimento ou informação sclicitada pelo Contratante, 
ou por seus 

prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos servigas, bem coma 

a0s documentos relativos aos servigos executados ou em execução. 

21.15. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer trabalho que não esteja 
sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca 
de pessoas ou 

bens de terceiros, 

21.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciarios, fiscais e comerciai 

execucao do contrato. 

21.17. Responder pelo pagamento dog/ saldrios devidos aos em egados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros,/segafGssonira riscos 
de,dcidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execuç dora contrat 

sultantes da 
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21.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como'sobre a sua 

atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na fo 

prazos determinados por lei. 

21.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

far necessário à execução dos serviços, durante a vigéncia da obra. 

21.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veiculos e equipamentos 

que porventura necessite utilizar. 

21.21, Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de 

higiene, segurança e normas da ABNT, 

21.22. Não empregar mao-de-obra não qualificada para complementar as equipes de 

trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de- 

obra. 

21.73. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, 

quando necessário, os EPT's básicos de segurança. A não observância deste item implicará 

na imposição da penalidade prevista neste contrato. 

21.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 

21.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veiculos 

apropriados. 

21.26, Executar os servicos de acardo com as nermas técnicas da ABNT, cadernos 
de 

encargos da SINAPL, DER, SOF, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimen
to de 

material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigactes 

dispostas no contrato e memorial descritiva de execução, 

21.27. Manter o focal dos servicos sempre em ordem e seguranga, inclusive no 
tocante a 

operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalizagac. 

21.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o inicio dos servigos, 

placa de identificaggo. 

21.29. Cumprir rigorosamente o cronograma fisico da obra, sob pena de incorrer nas 

penalidades previstas na clausula deste instrumento contratual. 

21.30. Tomar as providéncias relativas & execução da obra nas concessionarias de
 energia 

elétrica, água e saneamento para ligações provisorias e definitivas. 

21.31. Apresentar & Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, c
opia do 

comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento 

do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores 

constantes no arquivo SEFIP devendo tude ser juntado no Processo administrativo 

epigrafado. 
21.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de se 

higiene do trabalho e em especial f as NR-1 = DISPO 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI AL, NR-12 —MÁQ'UIN 

ranga, medicina e 
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21,33, Destinar o entulho da construção para o local que for determinado péla Secretaria 

Demandante. 

21.34, Devera ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalagbes executadas. 

21.35. Os eguipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade efou de 

responsabilidade da CONTRATADA, 

21.36. Os servicos deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 

21.37. Qualquer alteragio ou melhoria para a boa execução devera ser apresentada ao 

Setor de Engenharia para a devida aprovação e anuéncia. 

21.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que 

originou este contrato e na Lei Federal n® 14.133/21, que rege esta contratagao. 

21.39. Cumprir o descrito nos artigos do Codigo Tributario Municipal, sobre o ISSQN. 

2140, Executar os servicos de acordo com as Nermas Técnicas de Execução, com 

fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigagbes 

dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 

21.41, A empresa contratada deverd entregar à Secretaria Demandante, ou a quem esta 

delegar, após a conclusdo das obras, o manual da mesma, constando todas as informações 

referentes a especificagdes de produtos e matérias, memorial técnico de execugao. 

2142 Manter, durante toda a vigéncia deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagic e qualificagdo exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a manutencdo desta contratagdo, bem como substituir os documentos com prazo 
de 

validade expirado, mantendo assim, durante toda a execucdo do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condigdes de habilitação e 

qualificaco exigidas. 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado 

que; 
2) der causa & inexecugdo parcial do contrato; 

t)  der causa & inexecucio parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos servicos públicas ou ao interesse coletivo; 

¢ der causa & inexecucao total da contrato; 

di deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

&  nao mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

h néo celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida para a contratagao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposts; 

g  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

mativo justificado; 

h  apresentar declaragio ou documentaca 

declaração falsa durante a dispen: 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADRE 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

i fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratg, 

i)  comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

x — praticaratosilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20 

222 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

seguintes sanções: 

22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nac se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4° da Lei); 

22.2.3. Declaracio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, |, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 

c d, e f e g que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei). 

2224 Multa: 

322.4.1. moratéria de 0.5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

a valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

22,24.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso à prestacao ou e
ntrega 

seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condigoes avengadas, 

cobre o valor da contratacao, por dia de irregularidade na prestagao dos servigos/entrega 

dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 (dez) dias. 

22.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução
 total 

do cantrato. 

22.24.4. O atraso superior à 10 dias autoriza a Administração a promover 4 rescisao do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

223, A aplicação das sanções previstas neste Contrato ndo exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §5°) 

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a muita (art. 156, §7%). 

22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

226, Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8°). 

22.7. Previamente ao encaminhamento 3 cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maxime de 15 (quinze) dias, a € r da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admi 

contraditório e a ampla defesa ao ratad ivando-se 

TRANDALHO, RESPEITO E DIGNIDADE F 
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caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as 

impedimento de licitar e contratar e de declaracio de inidoneidade par} 

contratar, 

22.9. Na aplicagao das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 

à) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

h  as peculiaridades do caso concreto; 

<) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

dy os danos que dela provierem para o Contratante; 

& — aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

22.10, Os atos previstas coma infragbes administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administragdo Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autes, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 

todos o5 efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sacios com poderes de administra¢do, 4 pessoa juridica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligagao ou contrale, de fato ou de dirgit
o, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a 

abrigatoriedade de analise juridica prévia (art, 160). 

2212 O Contratante deverd, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, co
ntado da data de 

aplicagao da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por el
a 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

22.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidon
eidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lein® 14.1
33/21. 

23.1. O contratado terá direito 4 extinção do contrato nas seguintes hipoteses
: 

23.1.1, Supressdo, por parte da Administragao, de obras, servicos ou comp
ras que acarrete 

modificacio do valor inicial do contrate além do limite permitide no art. 125 da 
Lei nº 

14,133/2021; 

23,1,2. Suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Admini
straga 

superior a 03 (trés) meses; 

23.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias útei 

pagamento obrigatorio de indenizagao las”sucessivas e con falmepfte imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e out F 
TRABALHO, RESPUITO E DIGNIDADE 
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23.14. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota |, d 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas de 

obras, servigos ou farnecimentos; 

23.15. Não liberagio pela Administração, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, 

para execução de servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagbes atribuidas pelo 

contrato & Administracio relacionadas a desapropriação, a desocupagdo de areas públicas 

ou a licenciamento ambiental, 

232, As hipoteses de extingda a gue se referem os subitens 25.1.2, 2513 e 2514 

cbservardo as seguintes disposições: 

2321. Não serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participada ou para o gual tenha contribuido; 

23.2.2, Assequrario ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento 
das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento
 do 

equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma da alinea "d" do inciso I do caput
 

do art. 124 da Lei n.° 14133,/2021. 

24. DA ANTICORRUPGAO 
241, Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverao 

observar o disposto na Lei nº 12.846/2013, requlamentada pelo Decreto nº B.42
0/2015. 

18.2, Fica vedado as partes signatérias deste instrumento oferecer, dar ou se compr
ometer 

a dar a quem quer gue seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de que
m guer que 

seja, tanto por conta propria quanto através de outrem, gualquer pa
gamento, doação, 

compensagdo, vantagens financeiras ou nao financeiras ou benefici
os de qualquer espécie 

que constituam prética ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer pais, seja de 
forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que nao
 relacionada 

a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos & colaborado
res ajam da 

mesma farma e observando sempre à legislacao pertinente. 

25. DA EXTINGAO DO CONTRATO 
351, Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirdo motivo

s para extingao 

do contrate, a qual deverá ser formalmente motivada nos auto
s do processo, assegurados 

o contraditorio e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autarid
a 

acompanhar e fiscalizar sua execugao ou por autoridade superior; 

TIl-alteração social ou modificação da finalidad da estrutura 

sua capacidade de concluir o contrat 

designada para 

presa que restrinja 

1HHA 
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Iv-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da seciedade o falecimento 

do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz. 

25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificacio do valer Inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14,133/2021 

T- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 03 (três) meses; 

M-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmabilizações e mobilizações e outras previstas 

Tv- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, par
a 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especif
icadas 

no projeto, inclusive devide a atraso ou descumprimento das obrigações atribuidas
 pelo 

contrato 4 Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de areas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

253, As hipóteses de extinção a que se referem os incisos I I e IV do item 252 

Observarão as seguintes disposições: 

I ndo serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturb
ação da ordem 

interna ou de guerra, bem como guando decorrerem de ato ou fato 
que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

1I- assegurarão ao contratada o direito de optar pela suspensdo do 
cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situacdo, admitido o restabelec
imento do 

equilibria econémico-financeira do contrato, na forma da alinea “d” do inci
so I do caput 

do art. 124 da Lei 14.133/2021, 

254, Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverao ser 

natificados pelo contratante quanto ao inicio de processo administrative para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais, 

75.5. A extinção do contrato podera ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrits 

descumprimenta decorrente de sua prg 
TRABALHO, RESPEITO E DIGHIDADE 
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TI- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

- determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromissona ou 

compromissa arbitral, ou por decisão judicial. 

25.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extingao consensual 

deverdo ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo, 

257, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administracao, o contratado será 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 

1- devolução da garantia; 

T- pagamentos devidos pela execução do contrata até a data de extinção; 

T11- pagamento do custo da desmobilização, 

25.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

TIl- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução
; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas & Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabivel; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuí
zos causados 

à Administração Pública e das multas aplicadas. 

25.8.1. Na hipótese do inciso 1l do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário(a) municipal competente, 

261, CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 

exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

26.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 

26.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçã
o; 

26.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

26,2, DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A exti
nção determinada 

por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo sanções previstas 

neste edital, as seguintes consequências: 
em que ÍEncuntrar, 
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26,2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

27.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 

caso não seja possivel o saneamento, a decisão sobre à suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

27.2. Impactos econdmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios 

do objeto do contrato; 

27,3, Riscos sociais, ambientais e 4 seguranca da população local decorrentes do atraso na 

fruição dos beneficios do objeto do contrato; 

27.4. Motivagdo social e ambiental do contrato; 

27.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

27.6. Despesa necessaria à preservação das instalagdes e dos servicos ja executados; 

277. Despesa inerente & desmobilizago e ao posterior retorno às atividades; 

27.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 

dos indicios de irregularidades apontados; 

27.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénias, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 

27.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razao da paralisaqao; 

27.11. Custo para realizagdo de nova licitação ou celebragio de novo contrato; 

27.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisagao 

27.13, Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 

publico devera optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 

meio de indenizacio por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e 

da aplicagdo de penalidades cabíveis, 

27.14. A declaragio de nulidade do contrato administrativo requererd andlise previa do 

interesse publico envolvido, na forma do art 147 da Lei nº 14.133/2021, ¢ operara 

retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituinde os ja produzidos. 

27.15. Caso não seja possivel o retarna à situação fatica anterior, a nulidade sera resolvida 

pela indenizacio por perdas e danos, sem prejuizo da apuracdo de responsabilidade e 

aplicação das penalidacles cabiveis. 

27.16. A nulidade não exonerard a Administracio do dever de indenizar o contratado pelo 

que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 

autros prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputavel, e sera 

promovida a responsabilizacdo de quem lhe tenha dado causa, 

27.17. Nenhuma contratacio serd feita sem a caracterizagdo ad 
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vincendas no exercicio em que for realizada a contratação sob pena de nuli 

de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 

momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) 

meses, prorrogavel uma única vez. 

28. DA PROTECAO DE DADOS PESSOAIS 
28.1. As partes envolvidas deverdo observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados — LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilizagdo de informagdes pessoais 
para consecução dos fins a que se propée o presente contrato com comprometimento na 

protecdo dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 

deservolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ac tratamento destes 

dados em meios fisicos e digitais. 

28.2. Para efeitos legais, o Municipio de Acopiara, figura na qualidade de Controlador dos 

dados quando forrecidos & Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como 

Operador dos dados. Em relação aos dados proprios de suas atividades e tratamento, a 

Contratada sera a Controladora destes. 

28.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pesspais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e 

prepastos na obrigacio de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimenta, 

em relagio aos dados, informagdes ou documentos de qualguer natureza, axibidos, 

manuseados ou que por gualguer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 

acessa, em razdo deste contrato, ficando, na forma da lei, responsaveis pelas 

consequéncias da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, 

sem prejuizo das penalidades aplicaveis nos termos da LGPD. 

284. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensaveis a propria 

prestagao do servico, esta serd realizada mediante prévia aprovação do Municipio, com a 

responsabilizagio da Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipatese legal de tratamento), Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execucdo dos servicos especificados neste contrato, e em 

hipétese alguma poderão ser compartilhades ou utilizados para outros fins, não afastadas 

as penalidades aplicaveis nos termos da LGPD. 

285 A Contratada deverd fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 

prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste itefn, inclusive no 

tocante & Politica de Privacidade do Municipio, cujos principios d ser aplicados & 

coleta e tratamento dos dados pessoais de que-tfata este item, 1 
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286. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e opefados pela 

Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados 

listados a seguir, no mais, estes deverão ser éliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatoria pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possivel, a anonimização dos 

dados pessoais; 

¢) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

28.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações referentes 

an exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 

regulamentações do tema em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações dos órgãos dé controle administrativo em geral. 

28.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada mantera contato formal com o 

Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Município, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 

hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

38.9, Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 

forem confiados & Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 

deverão ser submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente 

sobre a questdo, 

28.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no 

Termo de Referéncia e também de acordo com o que dispõe a seção I Cap. VI da LGPO. 

ANULAGAO 
29.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnagies referentes ao processo licitatório 

deverão ser enviados o Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, até às 23:59 horas, no horário oficial de 

Brasilia/DF, Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como,
 o 

fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 

discutidos; 

29.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela el
aboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido desta. 
perante a 

Administração a pessoa fisica e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazó fixado neste 

subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurse 

29.1.3. A impugnação feita tempestiv; e pelo licitante não o | 
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29.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do praz 

subscritas por representante não habilitado legalmente. 

29,3, As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

29,4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 

preços. 

29.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula
ção 

das propostas de pregos, 

29,5, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se de
u ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula
ção 

das propostas de preços. 

29.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação 

ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 

esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 

documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de pr
eços, 

fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 

14.133/2021. 

29.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionai
s deverdo 

fazé-lo no prazc determinado pelo AGENTE DE CONTRATACAO, sob pena de 

desclassificagao/inabilitagao. 

798 REVOGAGAO E ANULAGAO: O Municipio de ACOPIARA/CE podera revogar ou 

anular esta licitacdo, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 

14.133/2021 

30.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da p
roposta implica na 

aceitação plena e total das condições e exigéncias deste edital, na veracidade e 

autenticidade das informaces constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 

inexisténcia de fato impeditive & participacdo da pessoa juridica, be
m como de que devera 

declara-los quando ocorridos durante o certame. 

30.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitagdo, na medalidade Pregão Eletrénico 

podera ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em q
ualquer fase 

do processo; 

b) revogada, por conveniéncia da Admink decorrente d ivo syperveniente, 

pertinente e suficiente para justificar o afo 
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Qeis. 198 O/ 

30.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário 

oficial de Brasilia, Distrito Federal, 

304 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local, 

305- Este edital e seus elementos constitutivos poderao ser lidos e obtidos na Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA, ou podera ser lido através dos sites: www.tce.ce.gov.br ou 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

30.6- Quaisquer esclarecimentos serdo prestados pelo Agente de Contratagao, ao qua
l 

devera ser solicitade através do site: https://compras.m2atecnologia.com.br/, 

307-Os casos omissos serdo resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendn do 

caso, pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente. 

308 - Qualquer modificagio no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicagdo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecide, 

exceto quando, inguestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagao das propostas.
 

30.9, Sara necessario anexar nos documentas de habilitação o comprovante do pagamento 

da apólice da garantia da proposta, no valor correspondente a 1% {um p
or cento) do valor 

médio estimado para a futura contratação (ver jtem 1.4 do edital). 

30.10 - No julgamenta da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação podera
 

sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos 
e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrada em Ata acessivel a todos
, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificacac. 

3011 - Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentagao 
de suas 

propestas e a Administração ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatario. 

3012 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, 
no local do servigo, 

se for o caso, para representa-lo na execução do contrate, 

30.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-a o 

= dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
 os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

31.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do 
Ceará, para dirimir toda e 

qualguer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegjado que seja. 

ACOPIARA-CE, 04 de junho de 2025 
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|/  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GESTORA DA A.R.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

H 
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CLAUDENIS DA SILVA DO VALE 
SECRETARIA DA SAUDE 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

JOSEFA MARLI CIMENTO 

SECRETARIA DO TRABALHO ENVOLVIMENTO SOCIAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

A;?fã OMAR T%ià'%íâs 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PRECOS PARA A 

EUTURA CONTRATACAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO, CONSERVACAO, 

RESTAURACAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOIPIARA, 

QUE COMPOEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATORIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR 

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 

GARANTIR UMA BOA GESTAO DE RECURSOS FISICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A 
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